LEI Nº 2.934 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ANISTIA DE JUROS E MULTA A CONTRIBUINTES INADIMPLENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder benefício fiscal aos contribuintes devedores da Fazenda Pública Municipal que efetuarem o pagamento à vista de seus débitos tributários e não tributários.

Parágrafo Único – O período de concessão da anistia será até o dia 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Aos contribuintes devedores que nesse período quitarem os débitos de sua responsabilidade, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, inclusive aqueles, objeto de acordo de parcelamento anterior não cumprido pelo contribuinte, de natureza tributária e não tributária, será concedida a anistia integral de juros e multa.

Parágrafo Único - Em se tratando de cobranças já ajuizadas a concessão dos benefícios desta Lei fica condicionada ao pagamento das custas judiciais e a desistência de qualquer ação interposta em relação ao débito tributário, ficando dispensados do pagamento de honorários advocatícios.

Art. 3º - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já recolhidas aos cofres municipais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM  10 DE FEVEREIRO DE 2023.


                                                                                                                    GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                                 Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



IGOR STEINBRENNER
Secretário Municipal de Administração

